
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 170/2025/GAPRE
Urugualana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encamini-iar a Comunicação Interna n° 211/2025 da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social (SEDES), em resposta ao Oficio n° 269/2025/DLEG, de
autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Lilian Cuty solicita providências,
conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com voos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

AtenciosamenteIJ~
Carlos Alberto Delgado de Davut

Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1 RS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEDES

CI n°21112025
De: SEDES
Para: SEGOV
Assunto: Cl n° 202/2025 referente Of. 269/2025/DLEG
Data: 01/04/2025

Sra. Secretária Adjunta,

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos por meio desta, em vista do Ofício -f

269/2025/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, referente a informações solicitadas pela

vereadora Lilian Cuty, referente ao pedido de informações sobre itens elencados nas

letras a), b) e c) sugere-se seja a referida solicitação encaminhada para a Secretaria de

Habitação do município, considerando-se tratar de demandas da equipe técnica do setor.

O trabalho desenvolvido atualmente pela SEDES, junto a estas famílias se

dá através do trabalho social executado pelo CRAS de referência, através do Serviçc de

Proteção de Atendimento Integral á Família — PAIF, bem como, dos demais serviçcs e

benefícios ofertados na unidade.

Atenciosamente,

J‘oana recoPiuco

ecretária de
‘: ~VWQ~WiW6nto Social
s.~retadado

Ma~tida1523GS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

c.i. no 202/2025 SEGOV

PALÁCIO RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

Uruguaiana, 18 de março de 2025

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Senhora Secretária,

SEDES

Ao cumprimentá-la cordialmente, encaminho o Oficio ~O

269 2025 DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Lilian Cuty, requer

providencias, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta,

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 26 de março

de 2025.

Atenciosamente,

Sor~~~!í’~1omâo,

Secretária Adjunta de Governo.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaíana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~ ~ 9 /2025/DLEG

Uruguaiana, lide março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicita providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 212 da
Vereadora Lilian Cuty, e aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes que prestem as seguintes Informações:

a) Se há um programa de incentivo a cursos profissionalizantes para as famílias
contempladas com moradias do antigo lixão;

b) Se existe em andamento um acompanhamento social destas famílias, tendo
em vista o impacto da mudança no cenário estrutural de suas moradias;

c) Se está em andamento um trabalho psicossocial voltado para as famílias
envolvidas.
2. Justifica-se o pedido de informações por se tratar de uma mudança de vida
dessas famílias, as quais a maioria sobrevivem da reciclagem, utilizando carroças.
3. Entretanto entendemos que é de suma importância o acompanhamento e
suporte do poder público, no que visa a readaptação dos mesmos, tanto na questão de saúde,
quanto na questão de sustentação de suas famílias no que se refere a profissionalização,
empregos, entre outras necessidades.

Atenciosamente,

Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício

Rua Bento Martins, ne 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS — Telefone; (55) 3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.leg.br E-mail; expediente@uruguaiana.rs.leg.br


